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PUBLICADA NO DOE DE 04-12-2010 SEÇÃO I PÁG 67 
  

RESOLUÇÃO SMA Nº 116 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
 

Cria Grupo de Trabalho, com o objetivo de 
implantar e dar apoio técnico ao Orquidário Ruth 
Cardoso, localizado no Parque Villa-Lobos. 

 
 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, e: 
 
Considerando a inauguração do Orquidário Ruth Cardoso, e a necessidade de um 
gerenciamento ágil e sustentável, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho, para a gestão do Orquidário Ruth 
Cardoso, integrado pelo Instituto de Botânica e pela Administração do Parque Villa-
Lobos, com o objetivo de: 
 
I - implantar calendário de eventos para o ano 2011; 
 
II - fazer articulação entre orquidófilos e a gerência do Parque Villa-Lobos, e 
 
III - dar assistência técnica para garantir o estado fitossanitário e a segurança das 
plantas. 
 
Artigo 2º - O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes representantes: 
 
I - Eduardo Luis Martins Catharino, portador do RG nº 11.809.600, do Instituto de 
Botânica; 
 
II - Shoey Kanashiro, portador do RG nº 5.514.036, do Instituto de Botânica; 
 
III - Roberto Lima Ferraz Rosa, portador do RG nº 17.871.255, da Administração do 
Parque Villa-Lobos, e 
 
IV - Ana Lúcia Pinto de Faria Burjato, portadora do RG nº 11.139.756, da 
Administração do Parque Villa-Lobos. 
 
Parágrafo único - A Coordenação do Grupo de Trabalho fica a cargo do 
Administrador do Parque Villa-Lobos.   
 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
  

PEDRO UBIRATAN ESCOREL DE AZEVEDO 
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   Secretário de Estado do Meio Ambiente 


